
DÉCIMO  QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 37/2018, QUE ENTRE SI FAZEM, 
DE UM LADO A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE E, DO OUTRO, 
A  VESPA  CONSÓRCIO  DE  SERVIÇOS  LTDA., 
ABAIXO  QUALIFICADAS,  PARA O  FIM QUE SE 
DECLARA.

A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE, sediada na Avenida 
Pontes Vieira, nº 220 – São João do Tauape – Fortaleza/CE, CEP: 60.130-240, inscrita no CNPJ 
sob  o  nº  03.773.788/0001-67,  doravante  denominada  apenas  CONTRATANTE,  neste  ato 
representada pelo seu Presidente, o Sr. Francisco Antônio Martins Barbosa, CPF 372.058.543-34, 
RG nº 2007010191981 SSP/CE, e a VESPA CONSÓRCIO DE SERVIÇOS LTDA., situada na Rua 
Carlos Vasconcelos, nº 1345, Aldeota – Fortaleza/CE, CEP: 60.115-170, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.122.302/0001-81, denominada  CONTRATADA,  representada neste ato pela sua sócia, Sra. 
Maria  Alice  Mousinho  de  Sampaio,  brasileira,  solteira,  contadora,  domiciliada  na  cidade  de 
Fortaleza/CE, CPF nº 061.152.683-20 e RG nº 98002530300 – SSP/CE, nos termos previstos nos 
seus  respectivos  atos  constitutivos,  resolvem  firmar  o  presente  Termo  Aditivo  ao  contrato 
supramencionado, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. O presente Termo Aditivo fundamenta-se:
I. Nos termos das cláusulas e condições do contrato nº 37/2018;
II. Nos termos que constam o Processo nº 30032.000380/2024-51;
III. Nas normas do art. 65, inciso II, alinea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, c/c 
art. 385 do Código Civil (Lei nº. 10.406/2002).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. Este Termo Aditivo objetiva a repactuação dos preços por força da Cláusula Quinta, item 5.2 
do Contrato nº 37/2018, em razão da superveniência da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT, 
registrada no Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, em 09/02/2024, sob nº CE000127/2024, 
da categoria profissional de ASSEIO E CONSERVAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 
bem como da Convenção Coletiva de Trabalho, registrada no Ministério do Trabalho e Emprego – 
MTE, em 05/03/2024 sob nº CE000229/2024, da categoria profissional de MOTORISTA, ambas 
retroativas a 01 de janeiro de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1. O  valor  mensal  do  contrato  passa de R$ 170.844,59  (cento  e  setenta  mil,  oitocentos  e 
quarenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), para R$ 178.705,68 (cento e setenta e 
oito mil, setecentos e cinco reais e sessenta e oito centavos), e, por conseguinte, o valor 
contratual anual sofrerá um acréscimo de R$ 94.333,17(noventa e quatro mil, trezentos e trinta e 
três reais e dezessete centavos), passando assim o valor global de 2.050.135,00 (dois milhões, 
cinquenta  mil  e  cento  e  trinta  e  cinco  reais),  para  R$ 2.144.468,17  (dois  milhões,  cento  e 
quarenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e dezessete centavos).
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CLÁUSULA QUARTA – DA REMISSÃO DA DÍVIDA
4.1. Em atendimento à Resolução COGERF 005/2018, o limite máximo para a repactuação deverá 
observar  o  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  (IPCA),  e  caso  o  teto  para  a 
repactuação do contrato seja ultrapassado em virtude homologação das Convenções Coletivas de 
Trabalho 2024/2024 das categorias profissionais ASSEIO E CONSERVAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA E MOTORISTAS, fica a empresa contratada ciente do não recebimento do 
valor referente à diferença de repactuação que ultrapassar o referido limite.

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL
5.1. A CONTRATADA apresentará garantia complementar relativa à repactuação do contrato, apta 
a manter o percentual de garantia no patamar de 5% (cinco por cento), conforme disposto no art.  
56, §2º da Lei Federal nº 8.666/93, em até 10 dias da assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que não foram expressamente 
modificadas por este termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
7.1. A vigência do presente termo aditivo será a partir da data de sua assinatura, com efeitos 
retroativos a 01 de janeiro de 2024.

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
8.1. A publicação resumida do presente instrumento no Diário Oficial do Estado - DOE, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE, nos termos 
do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/93.
E assim, por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para um só efeito legal.

Fortaleza/CE, data da última assinatura digital.

CONTRATANTE CONTRATADA 

Francisco Antonio Martins Barbosa 
Presidente da ETICE 

Maria Alice Mousinho de Sampaio 
Representante Legal da CONTRATADA 

Roberta Maria de Albuquerque Sá
Gestora do Contrato 

Visto: 
Procuradoria Jurídica da CONTRATANTE 
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